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CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 
  

SETOR DE ATAS 
  

   

Ata da Sétima Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo do 
ano de dois mil e vinte e dois (2022). Aos vinte e quatro (24) do mês de 
fevereiro do ano em curso, às 09h (nove horas), na sede da Câmara 

Municipal de Petrolina, Estado de Pernambuco, situada na Praça 
Santos Dumont, s/nº, Centro, presentes os vereadores: ÁAerolande Amós 

da Cruz, Alex Sandro de Jesus Gomes, Antonio Marcos Conceição 

Costa, Augusto César Rodrigues Durando, Carlos Alberto dos Santos, 

Diogo Silva Hofjmann, Edilson Leite Lima, Elismar Gonçalves Alves, 
Gilmar dos Santos Pereira, José Josinaldo de Alencar Lima, Josivaldo 

Albino de Barros, Manoel Antonio Coelho Neto, Marco Maciel de 
Amorim, Maria Elena de Alencar, Osório Ferreira Siqueira, ) 
Raimundo Nonato de Sousa Lopes, Rodrigo Teixeira Coelho de Andrade 

Araújo, Ronaldo José Silva, Ruy Wanderley Gonçalves de Sá, 

Wenderson de Menezes Batista, Samara Mirely de Moura Lima e 
Zenildo Nunes da Silva. O vereador Gaturiano Pires da Silva justificou 

sua ausência. O presidente Aerolande Cruz iniciou a sessão ordinária e 

o vereador Diogo Hoffmann fez a leitura bíblica, no Livro de Filipenses, 
capitulo 4, versículos 13. Em seguida, o segundo secretário em 
exercício, vereador Capitão Alencar procedeu com a leitura da ata da 

sessão anterior que foi aprovada por unanimidade (19 x 0). Dando 
continuidade ao Pequeno Expediente, o primeiro secretário, vereador 
Rodrigo Araújo fez a leitura do expediente externo e interno. Deram . 

entrada para tramitação nesta Casa as seguintes matérias: Projeto de 

Lei nº 014/2022 - Autor: Capitão Alencar - Ementa: Assegura ao 

membro do Conselho Tutelar o livre acesso aos locais em que 
especifica para fins de fiscalização; Projeto de Lei nº 015/2022 — Autor: 
Zenildo do Alto do Cocar - Ementa: Denomina prédio público no 
bairro Pedra Linda - Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI 
Josefa Pereira da Costa Ferreira; Projeto de Lei nº 016/2022 — Autor 
Samara da Visão - Ementa: Dispõe sobre a divulgação da listagem d 
medicamentos disponíveis e em falta na Rede Municipal de Saúde e dá 

outras providências. No expediente externo, o constou o seguinte 
documento: Ofício nº 671310/2022 - DPF/JZO/BA — Delegacia de q 

Polícia Federal em Juazeiro, ao Senhor AERO CRUZ — Presidente da 
Câmara Municipal de Petrolina/PE — Assunto: Comunica q 

   

   

   
   

cumprimento de mandado de Prisão — Referência: 2022.0011910- 
DPF/BA — Comunica a Vossa Excelência o cumpri o Mandado de 

 



Prisão, expedido pela 8º Vara Federal! da Subseção Judiciária desta 
cidade, em desfavor do custodiado qualificado a seguir, pela prática 

do(s) crime(s) previsto (s) no(s) AÁrt.2º - Lei 12.850/2013 Define 
organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal e dá 

outras providências, Art.297 — Decreto Lei 2.848/1940 — Código Penal e 
AÁrtITI$ 3º - Decreto Lei 2.848/1940 — Código Penal, o qual foi 
encaminhado a custódia do presídio em Petrolina-PE, permanecendo à 
disposição deste Juízo Competente- Investigado: GATURIANO PIRES 
DA SILVA. O Presidente Aerolande Cruz externou que foi com muita 

tristeza que recebeu esse documento de mandato de prisão do colega 

investigação que enfrenta o colega Gaturiano Cigano ele vai resolver 

extra Câmara. O presidente ainda informou que vai instaurar e criar a 

Comissão de Ética da Casa Plinio, uma vez que durante todo esse 

tempo, essa Casa nunca teve uma Comissão de Ética para julgar o 
decoro dos parlamentares. O edil César Durando deixou registrado dois 

requerimentos verbais: o primeiro requerimento uma “Moção de 
Aplausos” a Cantora Vera de Maria Maga pela brilhante apresentação 
no Programa de televisão The Voice, na Rede Globo Televisão, no dia 

20 de fevereiro, levando o nome de Petrolina a todo Brasil, o 
requerimento Jjfoi subscrito por outros vereadores; o segundo 
requerimento “Moção de Aplausos” ao Senhor Francisco Walber Lins, 

pela sua reeleição, como Presidente do Sindsemp — Sindicato dos 
Servidores Municipais de Petrolina. Na Ordem do Dia, o presidente 

colocou para deliberação do plenário as seguintes matérias: Projeto de 
Lei Complementar do Executivo nº 002/2021 - Aprova o Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos/PMGIRS do 
município de Petrolina/PE e institui a política municipal de resíduos 

sólidos domiciliares e dá outras providências. Submetido à apreciaçã 
8. do plenário em primeira discussão e votação, com pedido de dispensa d 

interstício dos vereadores presentes da primeira para a segunda 
discussão e votação, foi o projeto aprovado nos dois turnos me 

Gaturiano Cigano; na oportunidade, o presidente disse que irá dá 
continuidade ao trabalho deste Poder Legislativo e o processo de A 

A 

unanimidade Durante a discussão do projeto, o Presidente Aero Cr 

registrou a presença da Promotora Rosane Cavalcante, enaltecendo o 

seu trabalho a frente dessa promotoria e também o trabalho 
desenvolvido pela promotora Ana Rubia quando está na direção dessa Yy   

75 promotoria. À promotora Rosane Cavalcante no uso da palavra disse 

7% que hoje é um marco para Petrolina, com a votação desse projeto. 
77 Ressaltou que quando ingressou na promotoria de meio ambiente já 

HH 78 existia um trabalho feito pela promotora Ana Rubia, onde tinha um 
79 , 

 



que a promotora Ana Rubia conseguiu acabar com o lixão, que era 
vergonhoso para todos nós. Parabenizou os vereadores pela aprovação 

desse projeto, sendo que desde 2010 a promotoria já queria implantar a 
coleta seletiva, um trabalho que vai beneficiar os recicladores, é um 
projeto social, ou seja, é um projeto que associa o meio ambiente com o 
social, colocou a promotora. O Presidente agradeceu a presença da 
promotora Rosane Cavalcante e deu continuidade a Ordem do Dia. Em 

seguida foram deliberadas as seguinte proposições: Projeto de Lei 

Complementar do Executivo nº 005/2021 - Institui o novo Plano 
Diretor participativo do Município de Petrolina e dá outras 

providências - Pareceres favoráveis das Comissões de Justiça e Redação | 
e Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana e Pareceres 
favoráveis da Comissão Especial conforme Portaria nº 003/2022 — 

referente a Comissão de Obras, Serviços Públicos e Negócios 
Municipais e Comissão de Agricultura, Interior e Meio Ambiente - com 

17 emendas da Comissão Especial, formada pelos Vereadores: Diogo Ê 
Holimann, César Durando, Marquinhos Amorim, Rodrigo Teixeira 

Araújo — sendo: 03 aditivas; 06 supressiva; 07 modificativas e 01 
modificativa e supressiva. Submetido à apreciação do plenário em 
primeira discussão e votação, o projeto foi aprovado em primeira | 

votação por (18 x 03), com votos contrários dos edis: Samara da Visão, 
Marquinhos do N-4 e Álex de Jesus, com pedido de interstício dos 
vereadores presentes da primeira para segunda discussão e votação, o 

projeto foi aprovado na segunda votação por (17 x 03), com votos 
contrários dos edis: Samara da Visão, Marquinhos do N-4 e Alex de * 

Jesus, o projeto recebeu a incorporação de 17 emendas; foram 
apreciadas as seguintes emendas: 03 (três) Emendas Aditivas, 06 (seis 

Emendas supressivas e 07 (emendas) Modificativas. Submetidas à 
apreciação do plenário em discussão e votação única as emendas foram 
aprovadas por unanimidade (19 x 0), exceto a Emenda Modificativa 07, 
que recebeu o voto contrário do edil Gilmar Santos. Na discussão do M 
projeto do Plano diretor, o Presidente Aero Cruz informou que todo 
trâmite do referido projeto foi feito em conformidade com o Regimente 

Interno dessa Casa. O primeiro secretário, vereador Rodrigo Araújo fez 
uma leitura de uma NOTA À IMPRENSA, do dia 23 de fevereiro de 

15 2022, de autoria da defesa do Senhor Gaturiano Pires da Silva, Y 
  
4 116 vereador de Petrolina, fazendo esclarecimentos relativamente aos 

17 últimos acontecimentos envolvendo o vereador. Na nota o advogado de 
118 defesa, Dr. Marcílio Rubens Gomes Barbosa faz esclarecimentos desde 

| 19 o dia 15/02/2022, quando o vereador foi abordado e conduzido à al 
120 Delegacia de Policia Rodoviária Federal de Petrolina/PE, até o 

| 121 mandado de prisão contra si, em 23/02/2022, às 17hrs 39min; ue    
a, 

al



   

    

   

                    

     
   

              

   

122 destacou que até a corrente data a defesa não teve acesso a qualquer 

23 documento ou fundamento legal que tenha justificado a prisão. Na nota 

24 a defesa diz que aguarda acesso ao inquérito e/ou processo judicial, 

para as medidas legais cabíveis, assim como confia no Poder Judiciário 
como garantidor do devido processo legal, com respeito à plenitude de 
defesa e contraditório — assinado de forma digital por Marcilio Rubens 
Gomes Barbosa — OAB/PE — 32422. Finalmente foram apreciadas as 

seguintes matérias: Parecer da Comissão de Justiça e Redação 

referente ao projeto de lei nº 230/2021, do Poder Legislativo — que 
denomina via pública no Residencial Novo Tempo 5 — Rua Josemilton 
Souza Leite — Autor César Durando — CORREÇÃO DA REDAÇÃO 

FINAL DO PROJETO DE LEI — VOTAÇÃO ÚNICA - MAIORIA 
SIMPLES; Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2022 — Concede 

Medalha de Honra ao Mérito Legislativo Dom Malan ao Senhor Vitor 

Paulo Alves de Oliveira - Autor: Zenildo do Alto do Cocar; Projeto de 
Decreto Legislativo nº 002/2022 — Concede Medalha de Honra ao 
Mérito Legislativo Dom Malan ao Senhor Cícero Diego de Castro Silva 

- Autor: Wenderson de Menezes Batista; Projeto de Decreto 
Legislativo nº 005/2022 —- Concede Titulo de Cidadão Petrolinense ao 
Senhor Josamar Tadeu de Souza - Autor: César Durando; Projeto de e 
Decreto Legislativo nº 006/2022 — Concede Medalha de Honra ao 

Mérito Legislativo Dom Malan ao Senhor Josamar Tadeu de Souza - 
Autor: César Durando; Projeto de Lei do Legislativo nº 002/2021 — 

Denomina prédio público na Avenida das Nações Fernando Farias, no 
Bairro Antonio Cassimiro — Escola Municipal Lívia Cléa Viana Coelh 

— Autor: Aero Cruz; Projeto de Lei do Legislativo nº 010/2021 — Dá 
denominação ao Centro Municipal de VEducação Infantil da localidade dd 
do Assentamento Água Viva 1 — CMEI Anastácio Luiz Rosa — Autor: 
Osório Siqueira. Submetidos à apreciação do plenário em primeira 

discussão e-votação, com pedido de dispensa de interstício dos M 
cadores presentes da primeira para a segunda discussão e votação, a | 

  

   153 os projetos foram aprovados em bloco por unanimidade (18 x 0), vale 
154 ressaltar, que os projetos de Decreto Legislativo e o Parecer da 

155 Comissão de Justiça e Redação referente ao Projeto de Lei do 
156 Legislativo 230/2021 (CORREÇÃO DA REDAÇÃO FINAL DO 
157 PROJETO DE LEI), foram aprovados em discussão e votação única 

158 por unanimidade (18 x 0). Finalmente, o presidente passou a palavra 
159 para Comissão de Proteção de Defesa e Proteção da Causa Animal 
160 dessa Casa. O presidente da Comissão, vereador Wenderson Batista fez 
161 a leitura do relatório, onde foi discutido nas três reuniões e na 19 

162 audiência pública, e a conclusão com as propostas das sugestões que 
] devem ser adotadas para resolver os problemas da causa anim Õ 
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164 vereadores César Durando, Maria Elena e Marquinhos do N-4 também 

165 falaram sobre o relatório da Comissão e a importância das sugestões 
166 apresentadas. Nada mais a tratar, o Presidente Aerolande Cruz 

167 encerrou a sessão ordinária, convocando os parlamentares para a 
ximg reunião ordinária, dia 03 de Março de 2022, às 09h (nove 
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